
 

LEGISLAÇÃO CITADA  

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Vide texto compilado  

Conversão da MPv nº 130, de 2003 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 6o Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência 
Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a proceder aos descontos 
referidos no art. 1o desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 
instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 
referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento 
mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em 
regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (Redação dada pela Lei nº 10.953, de 
2004) 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. 

Mensagem de veto  

Vigência 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

(...) 

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, 
aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento 
necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade: 

        Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
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        § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa 
idosa, por qualquer motivo. 

        § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os cuidados ou 
responsabilidade do agente. 

 


